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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 026, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre redução de 50% da jornada de 
trabalho a professor concursado da rede 
municipal de ensino. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso das atribuições legais, que lhes são 
conferidas no Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação, Lei n° 048 de 
08 de junho de 2020, art. 36, § 2°. 

RESOLVE: 

Art. l - Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. Eliene de Souza Fernandes, 

por atingir 50 (cinquenta) anos de idade e possuir 20 (vinte) anos de efetivo exercício em sala 

de aula neste município. 

Art. 21  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 16 DE FEVEREIRO DE 2023, 202 0  DA INDEPENDÊNCIA E 1350  DA 
REPÚBLICA. 
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j\ PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDJSON LOBÃO 
RUA URBANO ROCHA. 3, CENTRO CENTRO, GOVERNADOR EDSON LOIIAO-MA 

CNN: 01 597 ,62710001-34 	 PSglnn ¶ de 3 

Ficha Cadastral Completa 	 141020,073 

Registro 	Nome Dt,1 ,135dmnt0 

000363 	ELIENE DE SOUZA FERNANDES 2911011972 
— 

 

Nome&pal Nome da 

JOSE GOMES FERNANDES LUZIA ALVES DE SOUSA FERNANDES 

a- 

Endereço BajTTO t 

RUA DOM PEDRO 1, 184 CENTRO  

Odada/UF rp 	 Telefone rixa 	Telefone CduIa, Matrícula/Contrato 

EDISON LOBAO/MA 65928000 	
( ) 	

- 	 (99)96800-219 3631 

Estado CMI 	Nacionalidade 	Local do Nasclmento/UF 

[

GOVERNADOR 

Divorcia 	Brasileiro 	TOCANTINOPOLISITO 

- Documentos 

PIS/PASEP 	O'F 	 RG 	 CWS 	 flulo Eleitoral 	Zona Seção 

128.462293718 	625.913.373.91 	15712019 	0029842100007.MA 	022840331180 	103 0044 

C.N.H. - Número 	 CNN. - Expedida 	 C.N.H. - 1* 	 C.N.H. - Validade 	 CNN.' Categoria 

inormaçocs de Romlssao 

Dl. AdmIssão 	Tipo de AdmIssão 	 Tipo Salário 	Horas/Mês Ret. Salarial Inicial / Valor 

0110112000 	10- Primeiro Emprego (Admissão de 	 1 . Mensal 	200 	 0293- 2.516,83 

Cargo Inicial 	 CB0 	 DL TérmIno 

0279- PROF ll-P 	 231105 

lncuIo 	 Categoria Funcional 

0* - Efetivos e Estatutários 	 0' 

Cargo Atual 	 Re(. Salarial Atual / Valor 

0649 - PROF 11K EFETIVO 	 0758- 6328,9 

—Lotação 

DMsSD 	 SubdMsão 

000303 - PREFEITURA MUL EDISON LOBAO EDUC 	 000014- EDUCAÇÃO 

Unidade 	 Local de Trabalho 

â0ÔÔCIUNDEB 70%-PROFESSOR CONCURSADO 	 000015- E.M. SIMPLICIO MOREIRA 

—Situação 

Categoria 	 orrénda Aposentado Pensionista P675 Optanie M. Opção 

21 - Servidor Público titular de cargo efetivo, 	 00 	Não 	Não 	Não 

Situação 	 Data da Sivação 	Sindicato 

1 - Normal 	 - 

rCaractetsticas Físicas 	 —Dados da Conta 

Raça/Cor 	Sexo 	Doador Tipo Sangue Sinais 	 Banco 	Agência / Dv 

PARDA 	Fem 	Não 	 237 	2218-7 

AJergias 	 Moléstia Grave 	 Conta! Dv 	 Tipo 
Não 	1 	530548-9 

Flonili S/C Software Ltda. 
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P.REPEITURA MUNICIPAL DE COVERNM)014 EI)SON LOBÃo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE E1MI(,AÇÂ() - SEMEI) 

Governador Edson Lobflo 1Ma, 09 de Fevereiro de 2023. 

A/C da llustríssima Senhor' 
Secretária Municipal de EducaçAo 
DENISE PETUBA DE MORAIS 

REF: Parecer (Redução de carga horária) 

Prezada 

Cumprimentando-a, faço uso do presente para remeter cópia do 

Parecer n°0512023 solicitado por vossa senhoria com conclusões sobre o requerimento 

de Redução dc Jornada formulado pela sen'idora sr Eliene de Souza Fernandes. 

o que tinha para o momento, e me coloco á inteira disposição de 

Vossa senhoria, por tini remeto cordiais saudações. 

Atenciosamente 

Noci r&teite Coelho 
Assessoro ,Juruilice, 

0A!3-111A 8869 
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PARECER 0512023-SEM El) 
ASSUNTO: REDUÇÃO DE JORNADA 

RF.LATOI4I() 

Que a servidora efetiva Sr'. Eliene ile Simm Ecruuiiiks, proIoCOht'ti 

requerimento sol id tando a mduço de jornada em 50% sol, alegação de (IUC j (t(ltl 1111111 

a idade mínima exigida. bem como, o tempo necessário cm efetivo exercício em sala de 
nula, considerando que já cumpriu os requisitos cumulativos estabelecidos na Lei a° 048 

de 08 de junho de 2020. An, 36. parágrafo 2 0 . 

Em breve síntese. é o cabia relatar. 

IX) MÊRfl'() 

Inicialmente é importante esclarecer que o Município dispõe de lbrma 
especifica de normativa que instrui a cerca do tema. a Lei no 00512015 foi proposta por 
integrante da casa legislativa (Câmara Municipal) deste município de Governador 
lidson Lobo!MA a qual foi aprovada por unanimidade de seus membros cujo conteúdo 
foi recepcionado pela Lei n°048 de 08 de junho de 2020, Art. 36, parágrafo 2 (Plano 
de Carreira e Remuneraçilo). 

Nota-se que alguns servidores já vêm usufruindo da redução encanada 
nessas normativas. inobstantc parecer pretérito emitido em sentido contrário, dando 
conta de que a Lei n° 00512015, padecia de vicio formal. Entretanto, o Ministério 
Público emitiu parecer informando que no foram encontrados questionamentos a cerca 
da inconstitucionalidade da referida Lei e nesse sentido. em que pese os prejuízos 
demonstrados com a referida redução de jornada, a mesma nio deve ser desprezada, por 
outro lado, conclui que deve o município investir na educação. para tentar reverter os 
prejuízos já previstos com essa aplicação. 

O MI)  pontuou 
constitucionais que regem a 
razoabilidade. zelar para que 

• 	 professores e garantir que o 
ininterrupta seja respeitado. 

ainda que cabe ao município, com base nos princípios 
administração publica e com escopo ao principio da 
os alunos não sofram danos irreparáveis com a falta de 
direito constitucional à educação. de forma continua e 

Nesse passo citou Luis Roberto Barroso. 2002. "O principio da 

Destarte, com vistas As ponderações do Mil. este município entende 
razoável conceder Aquele que o requerer e preencher os requisitos enumerados. 
CONDIÇUES E NA FORMA DA LEI, a redução de jornada de 50%(cinquenta por 
cento). em estrita observância aos critérios formais, e que vai estar objetivando mitigar 
os efeitos negativos e impactos restados com a ausência em tempo integral desse 
servidor em sala de aula. 

c J 



Ressa!ie-se que no caso em apreço a senitlara nreenelieu os rcqiukitos 
entinleitidos no Ai. 36. parzsgraro 2 (Plano cio Carreira e Rcmuiieraçflo), Lei ii' 048 de 
08 de junho de 2020, correio portanto, o deferim eu lo, anal isa rido 22 da tu. (lo 
nomeação, e pela coniprovaçlo aíravs das fichas financeiras que 1(1 cumpriu ciii 

sala de nula período complementar equivalente ao que exerceu funções ilt' 

confiança s  devendo gozar dessa redução. 

DO PARECER 

Nesse diapasào, amparada pela melhor doutrina e jurisprudência, e 
ainda com base no que dispõe o PCIt. SALVO MEL IJOR JU17.0. vislumbro que 
ser concedido à servidora Sr° Eliene de Souza Fernandes :m redução de lornada de 
50%(einqucnta por cento nos termos requeridos. 

Governador Edson Lohão 09 de Fevereiro de 2023. 

Miriare Leite Q;elltjr 
Assessora Jurídica 

OAB-MA 8869 
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PA I4ECPJZ (1512023-SElirlEl) 
ASSUNTO: 14E1)IPÇÃO 1W ,JORNA Í)A 

RELATÓRIO 

Que a servidora efetiva Sr'. Etiene de Sou/li Fernandes, protocolou 
requerimento solicitando a redução de jornada cm 50% sob alegaçflo de tiia jI ul(ltluii itt 

a idade mínima exigida, bem como. o tempo necessário cai efetivo exercício cm sala de 
aula, considerando que já cumpriu os •requisitos cumulativos estabelecidos na lei ir 045 

de 08 de junho de 2020. Ari. 36. parágrafo 2 0 . 

Em breve síntese, é o cabia relatar. 

1)0 MÉRITO 

Inicialmente é importante esclarecer que o Município dispõe de 1'nna 
especifica de normativa que instrui a cerca do tema, a Lei o" 00512015 foi proposta por 
integrante da casa legislativa (Cãmara Municipal) deste município -  dcsj' dQr — 	- - 
lidson LoMo/MA a qual foi aprovada pdnaniiidade dQsousmêtrtbos cujo conteúdo 
foi recepcionado pela Lei n°04$de 08 de junho de 2020, Ari. 36, parágrafo 2° (Plano 
de Carreira e Remuneraçào). 	 - 

Nela-se que alguns servidores já vêm usufruindo da redução encartada 
nessas normativas. inobsiante parecer pretérito emitido em sentido contrário, dando 
conta de que a Lei re 00512015, padecia de vício formal. Entretanto, o Ministério 
Público emitiu parecer informando que não foram encontrados questionamentos a cerca 
da inconstitucionalidade da referida Lei e nesse sentido, cm que pese os prejuízos 
iIionstradoreonf referida rcduç dejornadatit'mesma não deve-ser dcsprozada.,por 
outro lado, conclui que deve o município investir na educação, para tentar reverter os 
prejuízos já previstos com essa aplicação. - 

- O MI' põntuóifliïhda que cabe aoiiumicipio. com  base nos princípios 
constitucionais que regem a administração publica e com escopo ao principio da 
ra2Oabilidade. zelar para que os alunos não sofram danos irreparáveis com a falta de 
professores e garantir que o direito const[iucionaLãe±deíorliiflunfflivaR 
ininterrupta seja respeitado. 

Nesse passo citou Luís Roberto Barroso. 2002. "O principio da 
raciuzhi/idat/e é ia» ;'uliaço ja,jnz,n ruia de proteção dos direitas faia/a,» caiais e do iate rts-sc 

Destarte. com  vistas As ponderações do NIP, este município entende 
razoável conceder àquele que o requerer e preencher os requisitos enumerados. ArAS 
CO1VDIÇ0IiS 1;' NA FORMA 114 LEI, a redução de jornada de 50%(einquenta por 
cento), em estrita observância aos critérios formais, e que vai estar objetivando mitigar 
os efeitos negativos e impactos restados com a ausência em tempo integral desse 
senidorcun sala de aula. 
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Ressalie-se que no caso cai apreço a senklora vrevitel içu os rcqu,isifo 
cnunieiclos no Art. 36. .panlgrafo 20 (l'Iano de Carreira e i4eniunertiçflo), Lei ri" 048 de 
08 de Junho de 2020, correto imrtanto 1  o deferimento, iunalisandoa data de 

DO PARECER 

Nesse diapasão, amparada pela melhor doutrina e jurisprudência, e 
ainda com base no que dispõe o PCR. SALVO MELIIOR JUIZO, vislumbro que deve 

SO%(cingucnta por cento) nós termos requeridos. 

Governador Edson Lobão (19 de Fevereiro de 2023. 

t}p1ta Lee (kL 
Nadara Leite CoeI?Y 
ibsessora Jurídica 

~-AIA 8869 
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GABINEtE 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR ELJISON 
LOBÃO, ESTADO oo MARANHÃO, 16 DE FEVEREIRO DE 
2023.202° DA INDEPENDÊNCIA E 135 0  DA REPÚBUCA. 

PORTARIA N°125, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2123. 

DLipôe sotve rnfisØo de 50% da finda de babail» a fla 
onaarmIo à rede namk*nldecnsã.,. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE G0VER?c4DOR FÀØSON 
SÃO-MA, GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, IX) 

uso das atiibuiç& legais, que lhes sM awfaidas no PnodeCanciia 
e Retnwiaaçio dos PIOÇLSSkXI*iS da Eduaçio, Lei it 04$ & 08 de 
jnühodc 2020, an 36, * r. 

RESOIN& 

Ait Y - Cnoct redução da JcuySa de ntllm (50%) a Sr- Nlhnr 

Vilor da Slh'a por atingir 50 (cinqueida) unos de idade e poss& 20 

(vinte) anos de efetivo nacido em sala de aula na*e nEnkipio. 

GaiI&, Evnt Btzga de Soima 

PORTARIA N° M DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sofre inflação de 50% dez~ á tnzbalho a 
pnja.ar nmnnndo da tSr nakipal de suíno. 

O PREFEITO DO MUNIdflO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA, GERALDO EVAr.1)RO BRAGA DE SOUSA, IX) 

to das a4a kgais. pie ffim são ajnfat no Plano de Carreira 
e Raumação dos Profrstais da Educação, Ló if 048 de 08 de 
jsuihode 2020, nt 36. § 

Art. 20  - Esta pataria aan au viga ia data de sw publicação. 

ztvogadas n dlsposiçõa au carffiária 
Art r-Caicalarsuçioda Saint de ttIIo (50%) a Sim. Fenc 

de Soe Fasde, pa Mingir 50 (chqucma) anos de idade e 

DIARI0 OFICIAL ELEtRÔNICO PREFEITURA MUHICPAL DE GOVERNADOR EDISON LosÃo 
Ë GARANTIDA A AUTENTICiDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO pao ec€iço 
htlpsJ/govemadoIecksordobaoJnagov.b(fliaaspauldajdlaj) 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8231)1e3e4401f258d12a1e824e0eç342d11fff4e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA 0 aRcetE AO LADO 



G(hHSDCm EJGOPI LOSÃO zDIARtO ØFKIL.- EYEQITTVO - 	ø 	S4TA. IS DE awnEMo DE 2W3 z PMSIA2 DE 3 

pm~ 20 (vSe) anos de efdivo aecicio au sala de aula neste 

A*t 2° - Esta pcxtzia ata au 	Em data de sa pdittiçào, 

icvopks as disposições au caurório. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDLSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO. 16 DE FEVEREIRO DE 
2023.2020 DA II DEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBEJC& 

Oca Ido Enniko Braga de sonsa 

MrfdsoMnic*il 

Rtv~ - Pue-st 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON eOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 36 DE FEVEREIRO DE 

e 202° DA II DEPENDtNCIA £ 1350  DA REPÚBUCAt 

Ga'abja Evaudro Braga dc Saisa 

Mnit*I 

me 
I'OIETARIA N 0 27j)E 16 DE FEVEREIRO DE 223. 

Oíqiõe solve s&açio de 50% diz jonzada de trabalho a 

Pn*%rt1ran13ack k mie mmidprzl de aza'. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR FOISON 
LOBÃO-MA, GERALDO Et4NT)RO BRAGA DE S0VS4, iw 
'obs Mzllxiçics Icais, que Wessão cmfcr~ no Plano de CanSa 
cRaamaação dos Pzufssioimis de Ednaçio, lei 't 04S de 08 dc 
uàot 2020. t 36. §?. 

RESOIV& 

- ~eder iiabçin da lanada de tratmibo (50 9%) a Sr. Luis 

ra das Sa.s Sacia, por atingir 50 (cinçiaita) axx de idade e 

possi* 20 (viria) anos de efetivo exercício au sala de anis nesta 

m r - Esta putta.a adia au vigir ci data de sua pit~ 

rcwogaihs w tbqnSçôes au contztio 

ReSIc-6e. Cumçia-6a Pitlipacse 

DIARIO cricia E1.ETRÓNIC0 PREFEITURA MUNICiPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇ 

onagwanspaenda&iaio 

cÕOIGO DE AU1ENT1cIDADE 823&e3e4401f258d12a10824e0ec342df1ff14e 

PARA VERJF)CACÃO DE AUTENTICIDADE. REZA 0 QRCOOE AO LADO 
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Ema ii semad©govemado.edison$obao.magov.br 

Telefone: (99)985214266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

. 

Icp 
Brasil 

Este documento é assinado 
diqitainente, o que qarante a 
autenticidade do seu contendo. 
P&INZCIPIO DE aNERNJDOR EDISOtZ 

Fa7iaiI: wezbeth Ls€hotaat 1 .c 

Caínto de Tempo: 16102/20231 729.34 


